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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 329, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a transferência de 
servidora municipal e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o Conselho Tutelar de Castilho, 
através do Ofício nº 213/2020, deliberou sobre a 
necessidade de um servidor para desempenhar as 
funções de Auxiliar de Serviços, junto ao Conselho;

Considerando o Ofício nº 61/2020, protocolado sob nº 
2264, da Diretora da CEMEI Profª Adelaide Nóbrega A. 
Foizer, cedendo a servidora Francisca Soares de Souza, 
para prestar serviços no Conselho Tutelar de Castilho.

RESOLVE:

Art. 1º. A servidora FRANCISCA SOARES DE SOUZA, 
portadora do RG nº 19.998.004-SSP-SP., ocupante do 
emprego público efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
sem prejuízo de seus vencimentos, exercerá suas funções 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
junto ao Concriac - Conselho Tutelar de Castilho.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

		  Prefeitura do Município de Castilho/SP., 
15 de outubro de 2020.

				    FÁTIMA NASCIMENTO

  Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração


	PODER EXECUTIVO DE CASTILHO
	Atos Oficiais
	Portarias

		2020-10-19T07:50:36-0300
	Publicação Oficial do Município




